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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do 
Município, por seus representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 
 
 
 LEI N° 1037/2025/GAB 

EMENTA: Dispõe sobre o Adicional de 

Risco de Vida, revoga a Lei nº 

965/2023, altera as Leis nº 80/2000, 

Lei nº 592/2014 e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica instituído o Adicional de Risco de Vida inerente a todos os 

ocupantes do cargo de Guarda Civil Municipal de Camaragibe, com caráter 

permanente e remuneratório, conforme previsto no Art. 73 da Lei 973/2023 de 

20 de outubro de 2023 - Estatuto da Guarda Municipal de Camaragibe. 

Parágrafo Único - O Adicional de Risco de Vida não poderá, em hipótese 

alguma, ser percebido de forma cumulativa com o Adicional de Periculosidade 

ou Insalubridade. 

 

Art. 2º Ao valor do Adicional de Risco de Vida previsto no Art. 2º da Lei nº 

080/2000, 20 de maio de 2000, será acrescido uma alíquota de 25%, 

ensejando num total de 55% (cinquenta e cinco por cento) sobre o vencimento 

base do servidor, sendo incorporado aos seus vencimentos para todos os 

efeitos legais. 
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§ 1º A alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) acrescida no Adicional de Risco de 

Vida, prevista no Caput deste artigo, será implantada em 3 (três) parcelas, a 

seguir: 

I – 1ª Parcela uma alíquota de 10% será incluída na Folha de Pagamento de 
dezembro de 2025 

 
II – 2ª Parcela uma alíquota de 10% será incluída na Folha de Pagamento de junho 

de 2026 

 
III – 3ª Parcela uma alíquota de 5% será incluída na Folha de Pagamento de 

outubro de 2026 

 
§ 2º Na parcela percebida pelos Guardas Municipais a título de Adicional de 

Risco de Vida será devida a incidência de contribuição previdenciária. 

 

  Art. 3º O Art 2º da Lei nº 592, de 28 de novembro de 2014 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´
´´´´´´´´´´´´´´´ 

 
"Art. 2º Fica Instituída a gratificação de função por atividade de fiscalização 

de trânsito atribuída ao Guarda Municipal, em até o número de ́ 50 (cinquenta) 

Guardas Municipais, em efetivo exercício da função de Agente Municipal de 

Autoridade de Trânsito e Transporte no valor nominal de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta) reais. 

Parágrafo Único - A Secretaria de Segurança Pública deve designar, por 

Portaria, os Agentes Municipais com Autoridade do Trânsito." (NR) 

.................................................................................................................................

................. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
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das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

 

Art. 5º. Revoga-se a Lei nº 965/2023 de 14 de julho de 2023, altera a Lei nº 

80, de 20 de maio de 2000, que regulamenta o adicional de risco de vida 

especificado no artigo 80, da Lei nº 112/92, Regime Jurídico Único dos 

Servidores Municipais, bem como altera as disposições em contrário. 

 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

 

Gabinete do Prefeito de Camaragibe, 22 de Maio de 2025. 
 
 
 
 

 
 

Diego da Rocha Cabral  

Prefeito do Município de Camaragibe  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE

LEI N° 1037/2025/GAB

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus
representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

 

 

LEI N° 1037/2025/GAB

EMENTA: Dispõe sobre o Adicional de Risco de Vida, revoga
a Lei nº 965/2023, altera as Leis nº 80/2000, Lei nº 592/2014
e dá outras providências.

 

Art. 1º Fica instituído o Adicional de Risco de Vida inerente a todos os ocupantes do cargo de
Guarda Civil Municipal de Camaragibe, com caráter permanente e remuneratório, conforme previsto
no Art. 73 da Lei 973/2023 de 20 de outubro de 2023 - Estatuto da Guarda Municipal de Camaragibe.

Parágrafo Único - O Adicional de Risco de Vida não poderá, em hipótese alguma, ser percebido de
forma cumulativa com o Adicional de Periculosidade ou Insalubridade.

 

Art. 2º Ao valor do Adicional de Risco de Vida previsto no Art. 2º da Lei nº 080/2000, 20 de maio de
2000, será acrescido uma alíquota de 25%, ensejando num total de 55% (cinquenta e cinco por
cento) sobre o vencimento base do servidor, sendo incorporado aos seus vencimentos para todos os
efeitos legais.

§ 1º A alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) acrescida no Adicional de Risco de Vida, prevista no Caput
deste artigo, será implantada em 3 (três) parcelas, a seguir:

I. – 1ª Parcela uma alíquota de 10% será incluída na Folha de Pagamento de dezembro de 2025

 

II. – 2ª Parcela uma alíquota de 10% será incluída na Folha de Pagamento de junho de 2026

 

III. – 3ª Parcela uma alíquota de 5% será incluída na Folha de Pagamento de outubro de 2026

 

§ 2º Na parcela percebida pelos Guardas Municipais a título de Adicional de Risco de Vida será
devida a incidência de contribuição previdenciária.

 

Art. 3º O Art 2º da Lei nº 592, de 28 de novembro de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´´
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"Art. 2º Fica Instituída a gratificação de função por atividade de fiscalização de trânsito atribuída ao
Guarda Municipal, em até o número de 50 (cinquenta) Guardas Municipais, em efetivo exercício da
função de Agente Municipal de Autoridade de Trânsito e Transporte no valor nominal de R$ 750,00
(setecentos e cinquenta) reais.

Parágrafo Único - A Secretaria de Segurança Pública deve designar, por Portaria, os Agentes
Municipais com Autoridade do Trânsito." (NR)

..................................................................................................................................................

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

 

Art. 5º. Revoga-se a Lei nº 965/2023 de 14 de julho de 2023, altera a Lei nº 80, de 20 de maio de
2000, que regulamenta o adicional de risco de vida especificado no artigo 80, da Lei nº 112/92,
Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, bem como altera as disposições em contrário.

 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camaragibe, 22 de Maio de 2025.

 

 

Diego da Rocha Cabral
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